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	INDICAÇÃO Nº 136/2013




AUTORIA: TODOS OS VEREADORES 
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL CONSTRUIR QUEBRA-MOLAS EM TODAS AS VIAS DO BAIRRO BOA ESPERANÇA, BEM COMO FAZER NIVELAMENTO NAS SARJETAS.

                                           
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal construir quebra-molas em todas as vias do Bairro Boa Esperança, bem como fazer nivelamento nas sarjetas.
                                                           JUSTIFICATIVA




           É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências sobre o assunto, tendo em vista que os moradores vêm nos questionando, devido ao excesso de velocidade praticado por alguns condutores de veículos que transitam por essas ruas, colocando em risco a vida dos moradores.

                                                           Informamos, ainda, que se essas medidas forem adotadas evitará os riscos de acidentes dando mais segurança aos moradores deste Bairro. E quanto ao nivelamento das sarjetas, essas medidas serão necessárias para facilitar o escoamento das águas até o seu destino final, evitando assim o acúmulo de água em frente às residências, que causam um péssimo aspecto, mau cheiro e riscos à saúde.

                                                           Sede da Associação de Moradores do Bairro Boa Esperança – Câmara Municipal Itinerante, em 20 de maio de 2013.                                        
Vereador CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO MENDES                 Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO

Ver. LEANDRO . DOS SANTOS    Ver. MARCELO M. ACOSTA – JAPINHA

Ver. MILTON SOARES                 Vereador PEDRO 

Ver. VANDERLEI BAIOTO                 Ver. WALDICLEY SILVA DOS REIS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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